PROJETO DE LEI Nº 3.416, DE 20 DE ABRIL DE 2010

Autoriza desafetação e concessão de direito real de uso da área que menciona para Associação de Moradores do Bairro Bandeirantes para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar da atual destinação e proceder à concessão de Direito Real de Uso da área localizada no Setor 3, Quadra 256, localidade denominada Bandeirantes, extensão do Bairro Novo Tempo, de propriedade desta municipalidade à Associação de Moradores.

Parágrafo único. A finalidade da concessão autorizada  neste artigo é a construção da sede administrativa da Associação de Moradores. 

Art. 2º  Fica estabelecido o prazo de 03 ( três) anos para início das obras de construção da referida sede administrativa, sob pena de extinção da concessão autorizada nesta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

